
    

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA  
ESTADO DO PARANÁ Prefeitura Munklpel do 

ESIMMEM 
Nossa Cidade, Nosso Orgelho. 

DECRETO N° 143/97 

Dispõe sobre os valores de seguros e fixa tarifas dos 
serviços de "MOTO-TÁXI" e "MOTO-ENTREGA". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e, 

Tendo em vista o que dispõe o art. 40, inciso XIII e art. 9°, da Lei 
Municipal n° 2043, de 04 de julho de 1997, 

DECRETA: 

Art. 10  - Para os seguros de acidentes pessoais dos condutores 
e dos passageiros dos veículos motocicletas usados nos serviços de "MOTO-TÁXI" e 
"MOTO-ENTREGA", no Município de Umuarama, de que trata o art. 4°, inciso XIII, da 
Lei Municipal n° 2043, de 04 de julho de 1997, ficam fixados os seguintes valores 
mínimos, por pessoa segurada, além dos valores cobertos pelo Seguro Obrigatório de 
Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de Vias Terrestres - DPVAT: 

I - R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), para a cobertura de 
Morte Acidental. 

II - R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), para a cobertura de 
Invalidez Permanente, por acidente. 

	 111-1-R$-2.500;00 (dois mil e quinhentos reais), para a cobertura 

• --k• ,.....en_ 45  C. %  fia OVOcl I 
i ' Ced'ÉTÉSMW-f:DTéspreVatiVJe'rgicr.&-Hospitálalires, por acidente. i 

.....,.... 
'ÇS. ,--- §..\..P - k comprovação da contratação obrigatória dos seguros de 

1.  Q que ..sera 	juntada de cópia da apólice, ao requerimento 
.1J-de boricessacide,Alvara de Licença. 

- 	 -7-21? ADIHU OD 5 4V§)A2c; Preenchidas-nodas as exigências contidas na Lei n° 
2043197~expedidO-Alvafá-á eml4esa permissionária, com validade para 30 (trinta) 
dias, devenclO ser rehb- ado mensalmente, até o segundo dia útil do mês subsequente 
ao vencido(/ 
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Nossa Cidade, Nosso Orgulho 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA  
ESTADO DO PARANÁ 

Fls. 02. 

DECRETO N°143197. 

§ 30  Para a renovação mensal do Alvará de Licença, a empresa 
permissionária deverá Comprovar que os seguros contratados estãó em vigor, mediante 
apresentação da "fatura mensal, com quitação em agência bancária, acompanhada de 
documento emitido pela seguradora, constando a relação das motocicletas cobertas 
pelo seguro &os valores das importâncias seguradas de cada cobertura, por pessoa, 
para condutor é passageiros. 

§ 40... Não sendo renovado até o dia quinze do mês subseqüente 
ao vencido, o Alvará de Licehça será cassado, por ato do Secretário da Fazenda, 
ficando a empresa impedida de exbrcer suas atividades. 

Art. 2° - Ficam fixadas as tarifas de que trata o art. 9°, da Lei 
Municipal n° 2043, de 04 de julho de 1997, em R$ 1,50 (um real e cinqüenta centavos), 
para os bairros: Parque das Jabuticabeiras, Jardim Cruzeiro, Conjunto Residencial 
Córrego Longe, Parque Industrial I, Parque-  Industrial III, Jardim São Cristóvão, Parque 
Bonfim e Parque Exposição; e, R$ 1,00 (um real), para as demais regiões da cidade, 
para os serviços de transporte individual de passageiros e transport 	entrega de 
mercadorias, pelas empresas pe••• . - • - ; • os serviços de "MOT Axr e "MOTO-
ENTREGA", na área urbana = de expansão urban-, •a cidade de U uarama. 

Art. 
publicação, revogadas as dis 

- Este Decreto entra 
osiçõ"es em ontrário. 

em vigo na data de sua 

Umuarama, 5 de vembro de 1 97. 

     

    

41' 

  

• • 

 

    

     

d•I 
31\(  

Antoniore 
OU ARLIBIRT Si:! OU, ...M.1EIJL, Fil-F:  

Q.1-L1  ,=. \  rka OVOS. 
:' 1/45  t o,f4 2-1Cr  2....tQlk _:-, ;\  \ \'3",,•--- 	l'...4A-$::iluArix ii-d o  

SECRE ' 	1,\INw___—__„ , 
OÃ?ADfilt; OD 3CI GailVi67 

aca 
m r+.  

v 1-1 

.2.11 

4.2 

ando Scana 
ITO MUNI .IPi 

Wi son Roberto Sm 
SECRETÁRIO DE SERVIÇOS PÚBLICOS 



AMARA9 00 00AT 

1)4Nnt 

TliM1,1' .14 a,  Ir")..X3 

UZVICirrlj s 6,2t19311 bSisvIA ob ;sPrtz.rn oksvonel s sis9 °Z 
cfr.sbcm 	1113 oLlee eobskwtnoo eclugee ao oup lsvcnqrnoo àisvcb soSnoieeirmeq 

stzdnsqmoor, .shàoned n..bn:.5,23 mo oã9sliup mco ,Isenem ru1sb cã90In3ee1q6 
C3113(103 e.tWini3WOrrt 2k3b oãQslo-• s obns/enco ,610t4Z1U992 (31Jci obi;me otnemuocb 
,coaaeq loq 61Uftei;0.3 'b coesbnupoe esiongiicçmí esb arisc/sv ao o =pez oie?4 

ecnisrpeasq O*:o1.bnoo S'IGC/ 

eineüpeedue eém ob f.:Xniup st o e,s obsvonei dono,: oüfr! - °) 
,abness9 sb onèteme2 ob o loq obseeso Siee nooLi eb ÕisvIA o ,obionev os 

.Rebsbivitz esue isoiaxe cb sbibeqmi seenme i chnsoit 

sb ,°9 .fis o stsu eup eb es•ths.tr esbexil nisoR - 02  .21A 
,(covatnco stneüpnio e Isert mu) oa, C51 fT13 ,seer eb ()Mui ob 40 t-ib 	°n IsqioinuM 
Irionstieefl oJnutno3 ,oliemn0 mbvI, ,asiiedsoitudet, esb eupisci 	ao sisq CUplbq ,a§vtgaii3 o 	mitnsl ,111 !chieubní sup-.zqj icateLbni cupr.19 ,erroJ ogenc53 
,cbzbio sb eeâigei aismob es sisq ,(Is91 mu) 003' 25;1 ,u :oã'Qicotx3 cup139 s milno8 

cgoltne 	;hoqz.nsil e 201 	&b eb Ir!!b.vibni d1oq,:n311 eb COQiV132 eo slsq 
-0TOM" e "IXA *TOM eb eare:VV;.? 	 sq eeqm sbq,23i10b£5319n, 

.SM31SU U eb 	 onsqxe 	snsd-,u scià en ,"AD31TI/13 

sue eb atcb sn ogiv tT 	Z1i9 cif m4:3 e/e3 - 	.11A 
oi-IS-Co me eseçiec 	ao ecbsgovzi ,o4soilduq 

e t eb oldmev.. cb .smsuumU 

Revogado Cfê . 
lç ,\ 

121415AW... N.° 	 
V--t .., 

DIVISÃO12 ATOS OFICIAIS 

fl3f3=f13  ,cR% cúnc::-.'e'À 	 -- 
)Tt Rà-s ' cilPUBLICADO NA TRIBUNA DO 

POVO 	1 . 44-19 e-I- 
DE N.o i 

19.9, 

2 o:;$32 
20D118ü9 201V5;132 30 0fFEAT3S3332 


	00000001
	00000002
	00000003

